
0001

VENTILADOR INDUSTRIAL, tipo parede - Especificação:

voltagem 127V, com diâmetro de 60 cm, com 3 hélices

em plástico e grade de proteção metálica, nível de ruído

baixo, com o máximo de 25 decibéis, cor preta, equipado

com protetor térmico e selo PROCEL A. Velocidade

regulável, inclinação regulável. Grade removível para

facilitar a limpeza. Especificações técnicas: Tensão:

110V/127; - Corrente: 1,3/0,74; - Frequência: 60Hz; -

Capacitor: % F; - Potência: 200W; - área de ventilação

mínima: 60m; - grade de metal, com sistema de

proteção de dedos, corpo de hélice de plástico; -

Rotação: 0 a

1.300 RPM; - Quantidade de pás: 03 (três); - Peso

máximo: 10,0Kg; - Diâmetro da grade: de 500 a 530 mm;

- Acabamento das grades: Pintura eletrostática na cor

preta; - Cabo de ligação: cabo PP 2 x 0,50mm x 340 mm;

- Motor protegido com termoprotetor; - Sistema giratório

com no mínimo 032 (três) velocidades;- Velocidade:

min/max 750/1450; - Fixação da grade com 4 parafusos

metálicos. Cabo, mínimo 2 metros e chave de parede

com no mínimo 3 velocidades. As grades não poderão

ser removidas sem o uso de ferramentas. Fabricação

Nacional; - Garantia de 12 meses; e - Orientações gerais;

- Certificados exigidos do produto: - ISSO 9000/9001; -

INMETRO; e IPT. Embalagem original do fabricante.

Manual de Instrução em Português. Instalação por conta

da CONTRATANTE.

593,00 UND VENTISOL
R$

422,33

R$

230,30
-45,47

NOVA

MIX

LTDA

Prevalecendo os demais dizeres.

Porto Velho, 03 de setembro de 2025.

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Protocolo 0063976879

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90419/2024

Data da Homologação: 29/08/2025 Processo nº 0029.038314/2023-61

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação dos seguintes

serviços: análise e controle de potabilidade da água, desde a zona de captação, incluindo o fornecimento de todo

material necessário à adequada prestação de serviços (insumos, equipamentos e etc) e limpeza dos reservatórios de

água (cisternas e caixas de água), em atendimento às unidades escolares da rede pública estadual, visando atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

Quinta-feira, 4 de setembro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/28038
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2025, às 14:00

Rondônia, ed.  168 - 71



CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não
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aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID.

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços. ALTA

FLORESTA DO OESTE

145,00 M³ R$ 53,78 R$ 49,90 -7,21

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA
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0002

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

ALTA FLORESTA DO OESTE

42,00 AMOSTRA R$ 367,42 R$ 320,00 -12,91

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0003
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. ALTA FLORESTA DO OESTE
23,00 UND R$ 482,75 R$ 460,00 -4,71

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0004

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento.

ALTA FLORESTA DO OESTE

23,00 SERVIÇO R$ 225,00 R$ 210,00 -6,67

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0005

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços.

ARIQUEMES

215,00 M³ R$ 53,78 R$ 48,00 -10,75

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0006

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

ARIQUEMES

28,00 AMOSTRA R$ 361,40 R$ 320,00 -11,46

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0007
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. ARIQUEMES
15,00 UND R$ 482,75 R$ 465,00 -3,68

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0008

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento.

ARIQUEMES

15,00 SERVIÇO R$ 225,00 R$ 210,00 -6,67

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0009

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços.

BURITIS

144,00 M³ R$ 53,78 R$ 48,00 -10,75

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0010

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

BURITIS

24,00 AMOSTRA R$ 350,75 R$ 310,00 -11,62

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA
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0011
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. BURITIS
14,00 UND R$ 482,75 R$ 465,00 -3,68

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0012

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento.

BURITIS

14,00 SERVIÇO R$ 225,00 R$ 210,00 -6,67

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0013

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços.

CACOAL

447,00 M³ R$ 53,78 R$ 47,00 -12,61

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0014

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

CACOAL

36,00 AMOSTRA R$ 367,42 R$ 320,00 -12,91

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0015
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. CACOAL
23,00 UND R$ 482,75 R$ 465,00 -3,68

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0016

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento.

CACOAL

23,00 SERVIÇO R$ 225,00 R$ 219,00 -2,67

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0017

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços.

CEREJEIRAS

138,00 M³ R$ 53,78 R$ 48,00 -10,75

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0018

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

CEREJEIRAS

20,00 AMOSTRA R$ 361,40 R$ 330,00 -8,69

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0019
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. CEREJEIRAS
10,00 UND R$ 482,75 R$ 465,00 -3,68

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA
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0020

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento.

CEREJEIRAS

10,00 SERVIÇO R$ 225,00 R$ 219,00 -2,67

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0021

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços.

COSTA MARQUES

31,00 M³ R$ 53,78 R$ 46,00 -14,47

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0022

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

COSTA MARQUES

2,00 AMOSTRA R$ 359,09 R$ 290,00 -19,24

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0023
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. COSTA MARQUES
1,00 UND R$ 482,75 R$ 460,00 -4,71

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0024

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento.

COSTA MARQUES

1,00 SERVIÇO R$ 250,00 R$ 230,00 -8,00

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0025

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços.

ESPIGÃO DO OESTE

147,00 M³ R$ 53,78 R$ 47,00 -12,61

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0026

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

ESPIGÃO DO OESTE

28,00 AMOSTRA R$ 361,40 R$ 352,00 -2,60

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0027
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. ESPIGÃO DO OESTE
15,00 UND R$ 482,75 R$ 460,00 -4,71

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0028

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento.

ESPIGÃO DO OESTE

15,00 SERVIÇO R$ 225,00 R$ 210,00 -6,67

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA
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0029

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços.

EXTREMA

60,00 M³ R$ 53,78 R$ 52,00 -3,31

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0030

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

EXTREMA

22,00 AMOSTRA R$ 361,40 R$ 350,00 -3,15

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0031
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. EXTREMA
11,00 UND R$ 482,75 R$ 430,00 -10,93

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0032

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento.

EXTREMA

11,00 SERVIÇO R$ 225,00 R$ 210,00 -6,67

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0033

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços.

GUAJARÁ-MIRIM

186,00 M³ R$ 53,78 R$ 46,00 -14,47

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0034

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

GUAJARÁ-MIRIM

24,00 AMOSTRA R$ 367,42 R$ 290,00 -21,07

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0035
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. GUAJARÁ- MIRIM
12,00 UND R$ 482,75 R$ 460,00 -4,71

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0036

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento.

GUAJARÁ-MIRIM

12,00 SERVIÇO R$ 225,00 R$ 210,00 -6,67

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0037

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços. JARU

192,00 M³ R$ 53,78 R$ 46,00 -14,47

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA
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0038

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

JARU

22,00 AMOSTRA R$ 350,75 R$ 310,00 -11,62

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0039
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. JARU
12,00 UND R$ 482,75 R$ 450,00 -6,78

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0040

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento.

JARU

12,00 SERVIÇO R$ 225,00 R$ 210,00 -6,67

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0041

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços. JI-

PARANÁ

432,00 M³ R$ 53,78 R$ 49,00 -8,89

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0042

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

JI-PARANÁ

68,00 AMOSTRA R$ 350,75 R$ 310,00 -11,62

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0043
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. JI-PARANÁ
37,00 UND R$ 482,75 R$ 440,00 -8,86

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0044

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento. JI- PARANÁ

37,00 SERVIÇO R$ 225,00 R$ 210,00 -6,67

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0045

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços.

MACHADINHO DO OESTE

102,00 M³ R$ 53,78 R$ 49,00 -8,89

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0046

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

MACHADINHO DO OESTE

20,00 AMOSTRA R$ 367,42 R$ 340,00 -7,46

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA
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0047
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. MACHADINHO DO OESTE
11,00 UND R$ 482,75 R$ 460,00 -4,71

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0048

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento.

MACHADINHO DO OESTE

11,00 SERVIÇO R$ 225,00 R$ 210,00 -6,67

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0049

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços.

OURO PRETO DO OESTE

140,00 M³ R$ 53,78 R$ 44,00 -18,19

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0050

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

OURO PRETO DO OESTE

18,00 AMOSTRA R$ 361,40 R$ 290,00 -19,76

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0051
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. OURO PRETO DO OESTE
9,00 UND R$ 482,75 R$ 460,00 -4,71

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0052

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento.

OURO PRETO DO OESTE

9,00 SERVIÇO R$ 227,75 R$ 210,00 -7,79

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0053

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços.

PIMENTA BUENO

330,00 M³ R$ 53,78 R$ 49,00 -8,89

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0054

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

PIMENTA BUENO

16,00 AMOSTRA R$ 334,09 R$ 310,00 -7,21

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0055
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. PIMENTA BUENO
16,00 UND R$ 482,75 R$ 460,00 -4,71

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA
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0056

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento.

PIMENTA BUENO

16,00 SERVIÇO R$ 250,00 R$ 227,75 -8,90

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0057

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços.

PORTO VELHO

1.328,00 M³ R$ 53,78 R$ 53,00 -1,45

TAVARES

SERVIÇOS DE

CONSULTORIA

LTDA

0058

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

PORTO VELHO

138,00 AMOSTRA R$ 354,09 R$ 350,00 -1,16

TAVARES

SERVIÇOS DE

CONSULTORIA

LTDA

0059
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. PORTO VELHO
85,00 UND R$ 350,00 R$ 335,00 -4,29

TAVARES

SERVIÇOS DE

CONSULTORIA

LTDA

0060

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento.

PORTO VELHO

85,00 SERVIÇO R$ 150,00 R$ 143,00 -4,67

TAVARES

SERVIÇOS DE

CONSULTORIA

LTDA

0061

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços.

ROLIM DE MOURA

281,00 M³ R$ 53,78 R$ 49,00 -8,89

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0062

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

ROLIM DE MOURA

12,00 AMOSTRA R$ 361,40 R$ 330,00 -8,69

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0063
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. ROLIM DE MOURA
7,00 UND R$ 482,75 R$ 450,00 -6,78

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0064

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento.

ROLIM DE MOURA

7,00 SERVIÇO R$ 227,75 R$ 227,75 0,00

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA
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0065

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços. SÃO

FRANCISCO DO GUAPORÉ

54,00 M³ R$ 53,78 R$ 49,00 -8,89

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0066

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ

12,00 AMOSTRA R$ 367,42 R$ 330,00 -10,18

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0067
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
6,00 UND R$ 482,75 R$ 450,00 -6,78

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0068

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento. SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ

6,00 SERVIÇO R$ 225,00 R$ 225,00 0,00

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0069

Serviços de limpeza, higienização e

desinfecção dos reservatórios de água

(cisternas e caixas de água), incluindo o

fornecimento de todo o material

necessário à execução dos serviços.

VILHENA

281,00 M³ R$ 53,78 R$ 49,00 -8,89

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0070

Serviço de coleta de água para análise

físico-químicas e microbiológicas

(bacteriológicas) com emissão de laudos.

VILHENA

22,00 AMOSTRA R$ 361,40 R$ 340,00 -5,92

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0071
Serviço de instalação do Kit dosador de

cloro. VILHENA
11,00 UND R$ 482,75 R$ 460,00 -4,71

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

0072

Serviço de locação e manutenção do kit

dosador de cloro e fornecimento de cloro

em quantidades suficientes para

desinfecção da água necessárias para o

tratamento.

VILHENA

11,00 SERVIÇO R$ 225,00 R$ 225,00 0,00

NATIVA

ENGENHARIA

E

CONSTRUCAO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

14.504.696/0001-

06

NATIVA ENGENHARIA

E CONSTRUCAO LTDA

RUA ALEXANDRE GUIMARÃES -

SALA 03, 931 - TANCREDO

NEVES

PORTO VELHO -

RO

ITALO

BRASILEIRO

GUIMARÃES

(69) 9

8474-

5781
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43.490.577/0001-

31

TAVARES SERVIÇOS

DE CONSULTORIA

LTDA

R SARGENTO ADMILSON, 150 -

FLORES

MUNICIPIO

IGNORADO - AM

- AM

ABILIO

TAVARES DE

LIRA NETO

(92)

99162-

2933 /

99181-

5753 /

98417-

5853

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0063903675

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando que o processo foi objeto de Núcleo de Análise-CI, através do Parecer nº 190/2025//SEPAT

(0063658611), e em cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, tendo sido constatado que a despesa encontra-se

dentro das normas aplicáveisa Administração Pública, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Decreto

18.728 de 27/03/2023.

DECIDO:


HOMOLOGAR a presente Prestação de Contas da viagem de atendimento de Diárias apresentados pelos

servidores: Efraim Marques de Souza Guimarães e Josimar Alves da Cruz, valor total de R$ 17.355,00

(dezessete mil, trezentos e cinquenta e cinco reais), referente a Concessão de Diárias.

Posteriormente, o presente processo deverá ser CONCLUÍDO E ARQUIVADO NO "SEI" ficando à disposição.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

ORDENADOR DE DESPESAS

Diretor Executivo

Portaria nº 86 de 11 de julho de 2022 (id. 0030362251)

(Assinado eletronicamente)

MARIA AUXILIADORA CORRÊA BESSA

Coordenadora

Coordenadoria Administrativa Financeira - COOAF

Decreto de 05 de janeiro de 2024(ID 0044961104)

Secretaria Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0063878693

Portaria nº 212 de 04 de setembro de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o

que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o Despacho 0063973921, nos autos 0064.001797/2025-84 referente a contratação de empresa

especializada em prestação de serviços de comunicação via Satélite de Baixa Órbita, a fim de atender as necessidades

desta Secretaria Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT.

CONSIDERANDO a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, e em conformidade com Art. 7º, caput, da Lei

Federal n. 14.133/2021:
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